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LEI N.º 3.069 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 

(Projeto de Lei n.º 075/2023, de autoria do Executivo Municipal) 

 

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO DO 

ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE R$1.334.000,00 (UM 

MILHÃO E TREZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL REAIS). 

 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela Câmara 

Municipal. 

 

 

 Art. 1º:- Fica suplementada a seguinte dotação do orçamento vigente: 

 

 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 

 020100 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

04.122.0002.2003.0000 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.14.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL – ficha 20 .......................................................... R$30.000,00 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 21 ........................................................... R$  5.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 24 ....................... R$20.000,00 

 

 020200 – DIVISÃO DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS 

04.123.0002.2004.0000 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 43 ........................................................... R$25.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 45 ....................... R$60.000,00 

 

 020300 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0003.2017.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 91 ........................................................... R$10.000,00 

3.3.90.32.00 – MAT., BEM OU SERV. P/ DISTR. GRATUITA – ficha 97 ............................ R$30.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 101 ..................... R$30.000,00 

 

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 130 ......................................................... R$10.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 137 ..................... R$  5.000,00 

 

10.301.0009.2021.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 155 ..................... R$  3.000,00 

 

10.302.0009.2020.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 167 ......................................................... R$  2.000,00 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FÍSICA – ficha 168 ........................... R$  2.000,00 

 

10.302.0009.2022.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 179 ......................................................... R$70.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 182 ..................... R$20.000,00 

 

10.304.0009.2023.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 203 ..................... R$  1.000,00 

 020500 – SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

12.306.0007.2047.0000 – ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 213 ......................................................... R$30.000,00 

 

 020601 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0006.2050.0000 – GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 243 ............................... R$345.000,00 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 250 ......................................................... R$  5.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 256 ..................... R$10.000,00 

 

12.361.0006.2051.0000 - GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 265 ................................. R$20.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 266 ........................................................ R$10.000,00 

 

12.365.0006.2030.0000 - GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 281 ............................... R$260.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 282 ........................................................ R$80.000,00 

 

 020700 – DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13.392.0008.2009.0000 – CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 320 ......................................................... R$50.000,00 

 

13.392.0008.2032.0000 - CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 328 ......................................................... R$  5.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 330 ..................... R$  1.000,00 

 

27.812.0008.2038.0000 - CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 342 ......................................................... R$  2.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 346 ..................... R$  2.000,00 

 

 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0010.2033.0000 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 357 ......................................................... R$50.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 361 ..................... R$25.000,00 

 

17.512.0010.2034.0000 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 371 ......................................................... R$20.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 374 ..................... R$80.000,00 

 

26782.0010.2037.0000 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 384 ......................................................... R$10.000,00 

 

 020900 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.605.0011.2040.0000 – MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 394 ......................................................... R$  2.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 396 ..................... R$  2.000,00 

 

 021000 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

18.541.0012.2053.0000 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
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3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 404 ......................................................... R$  1.000,00 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 407 ..................... R$  1.000,00 

============ 

TOTAL  ..................................................................................................................... R$1.334.000,00 

 

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de 

anulação de dotações do orçamento vigente: 

 

 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 

 020200 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

28.846.0002.2025.0000 - ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS – ficha 57 ........................................................... R$1.334.000,00 

============= 

TOTAL  ..................................................................................................................... R$1.334.000,00 

 

 

 Art. 3º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 19 

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

  VALTER ARAUJO JUNIOR  

______________________   PROCURADOR JURÍDICO   
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